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VOTO EM SEPARADO AO PL 1025, DE 23/06/2023
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS
De autoria do Deputado Lucas Bove, o projeto em epígrafe “Institui a Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais”.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos do parágrafo único, do artigo 148, do Regimento Interno, nas sessões compreendidas entre os dias 27 de junho a 01 de agosto de 2023,  não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Decorrido o prazo de pauta, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Em 24 de setembro de 2025 foi aprovado o parecer do Deputado Conte Lopes, favorável ao projeto. 
Ato contínuo, o PL seguiu para a Comissão de Segurança Pública e Assuntos Penitenciários conforme previsto no artigo 31, § 9, do Regimento Interno, sendo distribuído para Relatoria à Deputada Carla Morando que apresentou voto favorável ao projeto. 
Em que pese a manifestação favorável da nobre Deputada Relatora, vemo-nos compelidos a aprimorar o projeto de lei e apresentar Substitutivo, além de outras duas solicitações.
Inicialmente, cabe analisar a propositura do Sr. Deputado Lucas Bove. O art. 1º, tal como proposto, determina a instituição da política mencionada no objeto do projeto, enquanto o art. 2º propõe objetivos para a política em questão, e, finalmente, o art. 3º autoriza o Executivo a realizar determinadas ações.
Os artigos 4º, 5º e 6º determinam a regulamentação por decreto, que as despesas serão suplementadas por dotações orçamentárias e a cláusula de vigência.
A justificativa menciona o vigor econômico do agro, menciona o AgroSP + Seguro, além de normas em previstas em diversas outras unidades federativas.
O projeto parte de uma questão que é, com efeito, relevante: segurança pública nas áreas rurais, em que criminosos se valem da baixa densidade demográfica para ocultar seus malfeitos, o que faz com que essa questão mereça atenção especial.
O que se deve proteger em primeiro lugar, entretanto, são as pessoas e sua integridade física; a proteção de quaisquer atividades econômicas, por mais relevantes que sejam, é secundária. 
Buscando fundamento na Enciclopédia Jurídica da PUC/SP, utilizaremos a seguinte noção de política pública, devemos registrar que:
Toda ação do Poder Público é realizada de modo formal, por meio de atos jurídicos administrativos. A validade de qualquer ação promovida por entes públicos têm como requisito ser realizada por autoridade competente, seguindo a forma prevista na legislação, voltada à realização de um objeto lícito determinado ou determinável, devidamente motivado, visando a atingir uma finalidade pública.
Ao se determinar a formulação de uma política pública, a legislação que a instituir deve previamente especificar qual é a autoridade pública competente para a sua implementação; a forma de atuar; o objeto ou campo de atuação; as razões de fato e de direito que motivem a ação da autoridade, e a finalidade que a política pública deve atingir. Essa finalidade deve expressamente indicar a resolução de um problema social ou econômico relevante.
Ou seja, qualquer que seja a definição teórica de políticas públicas, seu desenho e sua implementação dependem de legislação a lhe conferir formatação, validade e habilidade para efetiva realização. 
Portanto, uma política pública deve partir de um problema central e deve buscar uma solução; em função de estarmos diante de uma norma de iniciativa parlamentar, não nos caberá - ao contrário do preconizado pela definição - estabelecer quem realizará a ação, mas, apenas, os problemas a serem primordialmente enfrentados e os procedimentos mínimos a serem observados.
É necessário observar que o problema central é a pessoa humana, e não qualquer bem - por mais elevado que seja seu valor econômico -, e sua proteção é o objetivo central, jamais a realização de operações que são, logicamente, recursos de caráter inequivocamente operacional.
Assim, o primeiro artigo deve ser objeto de uma reformulação.
Além disso, o correto enfrentamento do problema deve partir da reunião de informações que dêem conta precisa do perfil das ocorrências e das demandas por atuação direta dos órgãos de segurança, incluindo a necessidade de serem adotadas estratégias mais complexas.
Com a palavra, a CNA, Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil:
A falta de informações sobre a criminalidade no campo não condiz com a importância do setor. Não se pode pensar em políticas públicas sem um diagnóstico fiel do problema a que se pretende corrigir.
Diante disso, é necessário conhecer e propor ações e medidas preventivas que possam ser adotadas pelos produtores rurais e pelas autoridades de Segurança Pública nos níveis nacional, estadual e municipal, assegurando ao homem do campo e à sua família condições plenas de trabalho.
A autorização para que o Executivo proceda à coleta de informações é muito pouco - inclusive porque é evidente a prerrogativa que tem o Executivo de adotar essa providência.
Importante ressaltar que a propositura em análise não foi objeto de nenhuma audiência pública. No entanto, observamos que a relevância da matéria justifica a realização desse ato, que poderá contribuir ainda mais para o aperfeiçoamento da propositura em questão.
Quanto ao mérito da propositura, como ja mencionado, com ajustes, o projeto é benfazejo.
O objetivo jamais pode ser a realização de operações policiais, a questão a ser enfrentada é a quantidade de delitos associados à reduzida densidade demográfica das zonas rurais.
Assim, como contribuição, entendemos que o artigo primeiro deve ter a seguinte redação:
Artigo 1º - A Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais tem a finalidade de aumentar a segurança dos habitantes das áreas rurais do Estado de São Paulo, visando:
I - maior agilidade de resposta às ameaças à vida e à saúde das pessoas que habitam ou estejam em áreas rurais;
II - integração dos esforços de preservação do meio ambiente natural, cultural e do trabalho às atividades de persecução criminal;
III - atendimento prioritário do público feminino e demais grupos politicamente minoritários;
IV - redução progressiva da necessidade do uso da força.
Artigo 2º - A Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais será realizada mediante adoção, entre outras, das seguintes providências:
I - levantamento e compartilhamento constantes de informações quanto à criminalidade que ocorre nas zonas rurais;
II - definição do número mínimo de agentes de segurança pública nas zonas rurais de cada uma das regiões administrativas do Estado;
III - integração das atividades de segurança pública com representações das comunidades rurais e com as autoridades responsáveis por
1 - prevenir desastres e realizar outras atividades de defesa civil;
2 - proteger o meio-ambiente;
4 - controlar o uso e porte de armas de fogo;
5 - garantir as condições de trabalho;
6 - preservar as condições sanitárias sanitárias;
IV - reforço especial da investigação de crimes que possam ser considerados meio e registro de elementos que possam ser considerados para fins de inteligência, independentemente de sua gravidade, notadamente em crimes como:
1 - ameaça;
2 - disparo de arma de fogo
3 - receptação.
Cremos ser consensual que o ponto central de uma política de segurança, qualquer que seja, é a garantia do bem-estar das pessoas, e, portanto, no caso de uma política afeta à segurança nas zonas rurais, o bem estar do homem que se fixou no campo, notadamente quando se dedica à produção de alimentos.
Assim, o objetivo deve ser expressamente identificado como a segurança das pessoas; e, em função de ser a segurança, como se sabe, grandeza que está associada a percepções pessoais, devemos buscar elementos dotados da maior objetividade possível como instrumento de mensuração dos efeitos da política a ser implantada.
Daí os incisos do artigo 1º, que poderão ensejar a criação de indicadores que permitam identificar o incremento das medidas e podem dar ensejo à compreensão de quais correlações a sua implantação tem com a melhoria dos indicadores.
A política deve identificar quais as medidas adicionais serão adotadas; evidente que os crimes serão investigados - entender o contrário seria supor que a polícia prevarica - mas o que nos cabe é dizer o que mais, de novo, deve ser feito.
Esse é, com efeito, o papel do Legislativo, como Poder responsável pelo controle das ações do Executivo, diante da identificação de potenciais melhorias que devam ser implantadas; mas, de outra forma, cabe a esse poder identificar com algum nível de precisão o que deve ser feito.
Assim, justificamos a redação que está proposta para o artigo 2º.
A fim de que seja assegurada maior transparência e intensificada a participação social - notadamente na questão da segurança no campo - entendemos necessárias medidas de transparência ativa, de modo que devemos incluir uma disposição com o seguinte conteúdo:
Artigo 3º - Deve ser publicado, anualmente, relatório contendo:
I - estudos georreferenciados que busquem mensurar a incidência de infrações criminais em áreas rurais;
II - a quantidade e o tempo de resposta para os chamados relacionados à preservação da vida, da segurança de pessoas e do patrimônio em áreas rurais;
III - a quantidade de servidores, civis ou militares, que tenham sido deslocados;
IV - a quantidade de inquéritos que tenham sido abertos, dando conta:
1 - de quantos foram relatados, indicando a autoria certa para infrações penais;
2 - quantos foram relatados, reconhecendo materialidade de delitos mas sem apontar a autoria;
3 - de quais medidas de reorganização foram adotadas com o objetivo de reforçar a segurança nas áreas rurais de maior incidência de crimes.
Propomos ainda, para fins de integração com as demais disposições, pequenas alterações na redação do artigo 3º do projeto original, que ficaria renumerado como artigo 4º, e passaria a ter a seguinte redação:
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - instituir e organizar núcleos e departamentos qualificados, inclusive com a criação de delegacias especializadas na repressão de crimes ocorridos em ambientes rurais;
II - especializar policiais para atuarem na prevenção, investigação e repressão de crimes em ambientes rurais;
III - sistematizar a coleta de informações que proporcionem condições para melhor direcionamento e emprego operacional do contingente e para maior agilidade e precisão no atendimento de ocorrências;
IV - realizar parcerias com as demais forças de segurança, inclusive com outros estados ou com a Polícia Federal, visando à prevenção e repressão de crimes em ambientes rurais; e
V - celebrar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas, inclusive com municípios, visando à prevenção e repressão de crimes em ambientes rurais.
Os demais artigos, renumerados, manteriam, em nossa proposta, a redação original.
Diante do exposto, e a fim de que sejam desnecessários esforços de consolidação e redação final, apresento o Substitutivo ao Projeto de Lei nº 865, de 2024, recomendando sua aprovação.
SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 1025/2023
(COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS)
Artigo 1º - A Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais tem a finalidade de aumentar a segurança dos habitantes das áreas rurais do Estado de São Paulo, visando:
I - maior agilidade de resposta às ameaças à vida e à saúde das pessoas que habitam ou estejam em áreas rurais;
II - integração dos esforços de preservação do meio ambiente natural, cultural e do trabalho às atividades de persecução criminal;
III - atendimento prioritário do público feminino e demais grupos politicamente minoritários;
IV - redução progressiva da necessidade do uso da força.
Parágrafo único. As peculiaridades culturais e jurídicas das comunidades quilombolas e indígenas darão ensejo à intensificação das medidas de participação social e integração das forças de segurança.
Artigo 2º - A Política de Combate aos Crimes em Ambientes Rurais será realizada mediante adoção, entre outras, das seguintes providências:
I - levantamento e compartilhamento constantes de informações quanto à criminalidade que ocorre nas zonas rurais;
II - definição do número mínimo de agentes de segurança pública nas zonas rurais de cada uma das regiões administrativas do Estado;
III - integração das atividades de segurança pública com representações das comunidades rurais e com as autoridades responsáveis por
1 - prevenir desastres e realizar outras atividades de defesa civil;
2 - proteger o meio-ambiente;
4 - controlar o uso e porte de armas de fogo;
5 - garantir as condições de trabalho;
6 - preservar as condições sanitárias sanitárias;
IV - reforço especial da investigação de crimes que possam ser considerados meio e registro de elementos que possam ser considerados para fins de inteligência, independentemente de sua gravidade, notadamente em crimes como:
1 - ameaça;
2 - disparo de arma de fogo
3 - receptação.
Artigo 3º - Deve ser publicado, anualmente, relatório contendo:
I - estudos que busquem mensurar a incidência de infrações criminais em áreas rurais;
II - a quantidade e o tempo de resposta para os chamados relacionados à preservação da vida e da segurança de pessoas e do patrimônio em áreas rurais;
III - a quantidade de servidores, civis ou militares, que tenham sido deslocados;
IV - a quantidade de inquéritos que tenham sido abertos, dando conta:
1 - de quantos foram relatados, indicando a autoria certa para infrações penais;
2 - quantos foram relatados, reconhecendo materialidade de delitos mas sem apontar a autoria;
3 - de quais medidas de reorganização foram adotadas com o objetivo de reforçar a segurança nas áreas rurais de maior incidência de crimes.
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - instituir e organizar núcleos e departamentos especializados, inclusive com a criação de delegacias especializadas na repressão de crimes ocorridos em ambientes rurais;
II - especializar policiais para atuarem na prevenção, investigação e repressão de crimes em ambientes rurais;
III - sistematizar a coleta de informações que proporcionem condições para melhor direcionamento e emprego operacional do contingente e para maior agilidade e precisão no atendimento de ocorrências;
IV - realizar parcerias com as demais forças de segurança, inclusive com outros Estados ou com a Polícia Federal, visando à prevenção e repressão de crimes em ambientes rurais; e
V - celebrar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas, inclusive com municípios, visando à prevenção e repressão de crimes em ambientes rurais.
Artigo 5º - Decreto poderá regulamentar esta Lei, visando à melhoria da segurança pública no campo.
Artigo 6º - Eventuais despesas necessárias à execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
À guisa de conclusão, proponho que:
1)
o presente projeto passe a tramitar na forma do Substitutivo constante deste voto;
2)
que seja sobrestada a discussão, para que seja convocada audiência pública, nos termos do artigo 32, VIII do regimento interno, expedindo-se convites especiais para pessoas ou autoridades vinculadas a:
a)
atividades de segurança pública em zona rural nos âmbitos estadual e federal, 
b)
prevenção de desastres e realizar outras atividades de defesa civil;
c)
proteção ao meio-ambiente;
d)
controle do uso e porte de armas de fogo;
e)
garantia das condições de trabalho;
f)
preservação das condições sanitárias sanitárias;
g)
comunidades rurais;
h)
comunidades quilombolas;
i)
comunidades indígenas;
3)
Que, após a audiência, a proposta seja objeto de reunião desta Comissão na qual seja acolhido, nos termos do art. 28 do Regimento Interno, ao menos um representante de cada uma das comunidades indicadas no item 2, supra, para deliberação final quanto à matéria.
À luz de todo o exposto, manifesto-me favorável favorável à propositura, nos termos do Substitutivo ora apresentado e cumpridas as demais etapas recomendadas acima. 
Sala das Sessões,
Deputado Eduardo Suplicy
